
 
 

DECRETO nº032 /2023, de 12 de julho de 2023 
 

“SUSPENDE AS AULAS EM TODA A 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO.” 

 

ELIAS MIGUEL SEGALLA, Prefeito Municipal, de Trindade do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que legalmente lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

Considerando os alertas da Defesa Civil do Estado quanto a 
possibilidade de inundações e enxurradas em todo o Estado; 

Considerando ainda a segurança da comunidade escolar e adoção 
de medida simétrica a adotada pelo Estado 

 

DECRETA 
 

Art. 1º Ficam suspensas em toda a rede pública municipal de ensino 
as aulas programadas para quinta-feira dia 13 de julho de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Trindade do Sul, 12 de julho de 

2023. 
 
 

 

Elias Miguel Segalla 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
data supra: 
 
Ivo Borges Chagas 
Secretário da Administração 
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